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CONTRATO Nº 098/2023 

PROCESSO Nº 610/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
MARANHÃO E, DE OUTRO LADO, A 
EMPRESA EQUATORIAL 
TELECOMUNICAÇÕES S. A  

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior 
Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty, Renascença II,  São Luís/MA, daqui em 
diante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do 
Estado, DR. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES, brasileiro, defensor público, matrícula 
nº 1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com residência e domicílio nesta Cidade e, do 
outro lado, a empresa EQUATORIAL TELECOMUNICAÇÕES S. A., CNPJ nº 10.995.526/0001-
02, sediada à Al A, Lote 1-F, Quadra SQR-1, nº 01, Quitandinha Vinhais, São Luís/MA, CEP: 65070-
636, São Luís-MA, neste ato representada pelo SR. MAURÍCIO ALVARES DA SILVA VELLOSO 
FERREIRA, brasileiro, portador do RG nº 766299 SSP/DF, CPF nº 343.412.501-91 e pelo SR. 
FRANCISCO ROBERTO SOARES DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 482787953 SESP/MA e 
CPF nº 585.728.303-59, têm entre si ajustado o presente Contrato, cuja lavratura foi regularmente 
autorizada em despacho da Administração Superior, através da processo de contratação direta por 
Dispensa de Licitação, com fundamento art. 75, II, da Lei 14.133/2021, Processo Administrativo 
nº 610/2023, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, ao Termo 
de Referência e demais normas pertinentes, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de serviços de telecomunicação fixa comutada, 
através de entroncamento SIP (Session Initiation Protocol), de acordo com as condições e 
especificações técnicas descritas neste documento e no Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  

2.1. O valor total estimado do presente contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. O recurso financeiro para a presente licitação correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária: UG: 080101; Programa de Trabalho: 03.092.0341.2656.000165; Elemento de 
Despesa: 339040.13 – Comunicação de Dados; Fonte de Recurso: 1500101000. 

 

CLÁUSULA QUARTA- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. As especificações do objeto estão descritas no item 4 do Termo de Referência, do Processo nº 
610/2023. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DA SUSTENTABILIDADE 

5.1. A CONTRATADA, como prática de sustentabilidade na execução dos serviços, deverá fornecer 
bens que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada, bem 
como ficar encarregada de promover o descarte adequado dos equipamentos e demais materiais 
recolhidos, seja quando do encerramento do contrato, por ocasião da substituição por outros, ou 
quando forem danificados irreversivelmente, seguindo os preceitos da Lei nº 12.305/10, que trata 
da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). 

 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

6.1.  Serão designados fiscais do contrato o servidor Ricardo Corrêa Lemos, Matrícula 1577477 e 
a servidora Aparecida Maria Brito Veiga, matrícula 2223691, competentes para notificar a 
Contratante, solicitar aplicação de sanções, atestar e encaminhas as faturas apresentadas para 
liquidação, através do pagamento. 

6.2. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Supervisão de Informática em 
parceria com a Supervisão Administrativa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente a Defensoria 
Pública do Estado ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

7.2. A CONTRATADA responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 
acidentes, impostos contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que inexistirá, no caso, vínculo 
empregatício deles com o CONTRATANTE; 

7.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no 
Termo de Referência; 
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7.4. Cabe a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
as partes do objeto no contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
dos materiais empregados ou da execução dos serviços; 

7.5. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

7.6. Não será permitido ao pessoal da CONTRATADA o acesso a áreas dos edifícios que não 
aquelas relacionadas ao seu trabalho; As especificações descritas ao longo deste to de referência 
representam os requisitos essenciais exigidos pelo CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA 
fornecer todos os componentes de hardware e software necessários para que elas sejam atendidas, 
sem exceção, nada impedindo, entretanto, que sejam fornecidas características adicionais e até 
mesmo superiores para os serviços a serem prestados, desde que não haja prejuízo de qualquer 
das funcionalidades especificadas. 

7.7. A CONTRATADA não poderá cobrar valores adicionais ao valor do contrato, tais como custos 
de deslocamento, alimentação, transporte, alojamento, trabalho em sábados, domingos, feriados 
ou em horário noturno, bem como qualquer outro valor adicional. 

7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, referentes a chamado técnico em andamento ou finalizado. 

7.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, referentes a qualquer questão administrativa relacionada à pessoa jurídica da 
CONTRATADA, incluindo às relacionadas a regularidade fiscal. 

7.10. Permitir à equipe de fiscalização do CONTRATANTE o pleno exercício de suas funções, 
prestando-lhe todos os esclarecimentos e informações administrativas e/ou técnica se 
apresentando todos os documentos e dados que lhe forem solicitados em razão da fiscalização da 
execução do contrato. 

7.11. Comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento de prazos, com a devida comprovação, sem prejuízo das devidas sanções 
administrativas cabíveis. 

7.12. Responsabilizar-se pelas despesas com transporte de pessoas, peças e partes, diárias ou 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7.13. Responsabilizar-se pela retirada dos materiais substituídos, dando-lhes destinação adequada 
e amparada por lei. 

7.14. Não transferência a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia e 
expressa autorização do CONTRATANTE. 

7.15. Comunicar à CONTRATADA, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que antecede a 
data da entrega da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 

7.16. Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes ao objeto não 
podendo invocar posteriormente desconhecimento para cobrança de serviços extras. 
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7.17. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, 
especialmente a legislação referente à Segurança e Medicina do Trabalho, aos postulados legais 
vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, e as Políticas, Normas e Procedimentos de 
Segurança estabelecidas pelo CONTRATANTE para a execução do contrato, tanto das 
dependências do CONTRATANTE como externamente. 

7.18. Fornecer aos empregados e fiscalizar o uso dos equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários para a execução de serviços, em especial pelo que consta da Instrução Normativa nº 
1/2010 -Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

7.19. Solicitar formalmente ao CONTRATANTE autorização para a veiculação de publicidade ou 
qualquer outra informação acerca das atividades objeto do contrato; 

7.20. As obrigações da contratada expressamente enunciadas no presente instrumento têm caráter 
exemplificativo e não excluem outras necessárias à perfeita e integral execução do objeto, 
decorrentes da Lei nº 14.133/21 e da legislação aplicável à espécie. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA; 
8.2. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato; 
8.3. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 
8.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 
8.5. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações 
técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se 
verificarem necessários; 
8.6. Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas; 
8.7. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela 
CONTRATADA; 
8.8. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de 
sanções, alterações e repactuações do contrato; 
8.9. Disponibilizar instalações necessárias à prestação dos serviços; 
8.10. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para execução dos 
serviços. 
8.11. Analisar mensalmente o Relatório Gerencial de Serviços, do mês seguinte à execução do 
serviço, observando se os níveis de serviços exigidos e se os indicadores foram alcançados; 
8.12. Realizar o monitoramento e fiscalização dos serviços com registro das falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências a CONTRATADA para tomada de ação corretiva e preventiva; 
8.13. Caso necessário, realizar reuniões periódicas com a CONTRATADA, registradas em ata, para 
esclarecimento das ocorrências de falhas, atividades de manutenção e inspeção, avaliação da 
qualidade dos serviços bem como as obrigações contratuais; 
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CLÁUSULA NONA- DO SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 

9.1. A CONTRATADA deverá prestar suporte remoto a fim de esclarecer dúvidas, solucionar 
problemas de funcionamento, de configuração e operação do serviço, visando manter o pleno 
fornecimento do mesmo de acordo com o estabelecido do Termo de Referência. 
9.2. Os serviços de Suporte Técnico e Manutenção serão solicitados pela equipe técnica da 
DPE/MA mediante abertura de chamado junto a CONTRATADA ou à empresa autorizada, via 
chamada telefônica local ou gratuita, e-mail ou Internet, devendo o recebimento dos chamados 
ocorrer em período integral (24x7x365); 
9.3. A comunicação de problema ou solicitação de suporte remoto deverá ser feita pelo 
CONTRATANTE por telefone com ligação gratuita, momento em que deverá ser aberto chamado 
com fornecimento de número único de protocolo para acompanhamento. O protocolo deverá ser 
fornecido no momento da abertura do chamado. Também poderá ser aberto via sistema de abertura 
de chamados com geração de número de protocolo. 
9.4. Os chamados serão categorizados em níveis de severidade, conforme descrito na tabela 
abaixo: 

Nível de Severidade Descrição 

01 Serviço totalmente inoperante. 

02 Serviço parcialmente inoperante. 

03 
Consultas gerais sobre administração, relatórios estatísticos, 
configuração, otimização, troubleshooting ou utilização, bem como 
configurações de um dos produtos da solução. 

 

9.5. O nível de severidade dos chamados deverá ser comunicado á CONTRATADA no momento 
de sua abertura; 

9.6.  O nível de severidade de um chamado poderá ser reclassificado pelo CONTRATANTE. 
Neste caso, haverá nova contagem de prazo, conforme o novo nível de severidade; 

9.7. O CONTRATANTE considerará o problema efetivamente solucionado após a confirmação 
por parte da equipe responsável por administrar o contrato, sendo então o chamado considerado 
concluído. O chamado rejeitado pela equipe será reaberto quantas vezes forem necessárias, não 
cabendo ônus pelos reclamados; 

9.8. Os prazos para solução dos chamados devem ser os previstos no item Do Acordo de Nível 
de Serviços deste Termo de Referência, e são definidos em relação ao instante da abertura do 
chamado. 

9.9. O serviço de suporte e manutenção deverá ser prestado sem custos adicionais ao 
CONTRATANTE. 
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9.10. Do Acordo de Nível de Serviços 

Índice Atividade ou Serviço Métrica Prazo Penalidade 

01 
Solução de chamados 
classificados com nível   de 
severidade 1. 

Prazo: em horas 
corridas, a contar da 
comunicação. 

06 

5% do valor mensal da 
assinatura do(s) serviço(s) 
afetado(s), por hora   de 
atraso. 

02 
Solução de chamados 
classificados com nível de 
severidade 2. 

Prazo: em horas 
corridas, a contar da 
comunicação. 

10 

3% do valor mensal da 
assinatura do(s) serviço(s) 
afetado(s), por hora de 
atraso. 

03 
Solução de chamados 
classificados com nível de 
severidade 3. 

Prazo: em horas 
úteis, a contar da 
comunicação. 

48 

1% do valor mensal da 
assinatura do(s) serviço(s) 
afetado(s), por hora de 
atraso. 

 

9.11. Deverá ser fornecido acesso web para gerenciamento dos chamados, visando gerenciar os 
históricos dos chamados realizados e medir a qualidade dos serviços executados; 
9.12. Caso não seja possível o fornecimento de acesso web para gerenciamento dos chamados, 
a CONTRATADA, mensalmente, até o quinto dia de cada mês, deverá enviar ao Gestor de Contrato, 
indicado pela DPE/MA, relatório com histórico dos chamados (Relatório de Acompanhamento de 
Atendimento) realizados no mês anterior. Este documento tem o objetivo de medir a qualidade dos 
serviços executados. O CONTRATANTE disponibilizará e-mail para onde deverá ser encaminhado 
o relatório; 
9.13. Os atendimentos de Suporte Técnico e Manutenção deverão ser realizados durante todo o 
período de vigência do CONTRATO, pela própria CONTRATADA ou por Empresa Autorizada; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir de 06 de 
fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/21. Tendo 
eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão; 
10.2. O serviço de comunicação por voz (Telefonia) a ser contratado é considerado de natureza 
continuada, pois sua interrupção compromete a continuidade da prestação jurisdicional da DPE/MA. 
Desta forma a contratação deve se estender por mais de um exercício financeiro, até que a solução 
seja eventualmente substituída por outra tecnologicamente superior ou não haja mais a 
possibilidade de renovação.  
10.3. A contratada fornecerá os objetos no dia 06 de fevereiro de 2024, conforme cláusula 10.1 
deste contrato. 
10.3.1. O objeto deste contratado será recebido: 
10.3.1.1. Provisoriamente, pela Supervisão de Informática, localizada na Avenida Júnior 
Coimbra, S/N, Renascença II, São Luís - MA, para efeito de posterior verificação da conformidade 
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dos produtos com as especificações deste Termo de Referência. 
10.3.1.2. Definitivamente, em até 15 (quinze) úteis dias pela Diretoria de Informática, após o 
recebimento provisório, mediante termo de liquidação na nota fiscal/fatura, após a verificação da 
qualidade dos equipamentos e aceitação, pelo fiscal da Ata de registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA E SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO 

11.1. A contratada e não poderá se utilizar da presente contratação para obter qualquer acesso 
não autorizado às informações da DPE/MA. 
11.2. A contratada não poderá veicular publicidade acerca do fornecimento a ser contratado, sem 
prévia autorização, por escrito, da DPE/MA. 
11.3. É de responsabilidade da contratada garantir a integridade e o sigilo das informações 
porventura contidas em equipamentos que sejam retirados das dependências da DPE/MA para 
realização de serviços de suporte técnico. 
11.4. A contratada é responsável civil, penal e administrativa quanto à divulgação indevida ou não 
autorizada de informações, realizada por ela ou por seus empregados. 
11.5. É de responsabilidade da contratada garantir que as informações por ela obtidas em 
decorrência da execução desta contratação sejam mantidas em sigilo, não podendo ser divulgadas, 
exceto se previamente acordado, por escrito, entre as partes contratantes. 
11.6. Pertencerão exclusivamente a DPE/MA os direitos relativos aos serviços e artefatos 
(documentos etc.) desenvolvidos pelo CONTRATANTE durante a vigência do contrato, sendo 
vedada sua reprodução, transmissão e/ou divulgação sem o seu respectivo consentimento. 
11.7. As informações constantes nos Relatórios de Chamados Técnicos e Relatórios de Nível de 
Serviço (RNS) serão de propriedade intelectual da DPE/MA, não devendo estas serem divulgadas 
sem o seu respectivo consentimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

12.1. PAGAMENTO 
12.1.1. Os pagamentos referentes à prestação dos serviços serão autorizados apenas após a 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo da solução contratada. A contratada fornecerá o 
serviço mediante o recebimento da nota de empenho assinada pelo Chefe do setor competente, ou 
ainda, pelos seus substitutos legais; 
12.1.2. O pagamento será realizado de acordo com as regras de faturamento do TERMO DE 
REFERÊNCIA, mediante fornecimento do serviço, à vista da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
liquidada (ATESTADA) pelo Setor (fiscal do contrato); 
12.1.3. O pagamento será mensal, de acordo com a nota fiscal de serviço emitida pela 
CONTRATADA em decorrência do serviço prestado no mês; 
12.1.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária em favor da CONTRATADA, após 
o ateste das fiscalizações técnica e administrativa, com anuência do gestor do contrato, em até 
30(trinta)dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, nos 
termos da Lei no 14.133 /21. 
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12.1.5. Além das retenções legais, serão automaticamente descontados dos valores faturados os 
percentuais decorrentes da aplicação dos critérios de níveis de serviço, conforme disposto na 
cláusula nona DO SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, item 9.10. Do Acordo de Nível de 
Serviços. 
12.1.6. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de descontar do montante do pagamento, os 
valores referentes à glosa, multas e outras sanções contratuais. 
12.1.7. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições devidas, elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas 
vigentes. 
12.1.8. As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não estão sujeitas à aplicação da 
retenção tributária, desde que apresentem ao CONTRATANTE, junto com a nota fiscal/fatura, 
declaração de conformidade com as normas vigentes. 
12.1.9. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE, encargos moratórios à taxa nominal 
de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, onde o 
valor dos encargos será calculado pela fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 
EM = encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP = Valor da parcela em atraso 
I = índice de atualização financeira= 0,00016438, assim apurado: 
I =   i    = 6 / 100 = 0,00016438, onde i=taxa percentual anual no valor de 6 % 
     365        365 
 
12.1.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
12.1.11. A DPE/MA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 
12.1.12. A DPE/MA efetuará os pagamentos à empresa CONTRATADA, na medida em que os 
serviços forem executados, em conformidade com as necessidades da Administração, até o limite 
dos respectivos quantitativos contratados, conforme especificações deste instrumento. 
 
12.2. REAJUSTE 
12.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data limite para a apresentação das propostas. 
12.2.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 
reajustados, conforme aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA (verificar se este objeto possui índice específico de correção), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 
base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

0125.043.113/2023

  A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

 P
O

R
 G

A
B

R
IE

L
 S

A
N

T
A

N
A

 F
U

R
T

A
D

O
 S

O
A

R
E

S
 E

M
 1

1/
12

/2
02

3 
11

:2
6:

02
  P

A
R

A
 V

A
LI

D
A

R
 E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 A
C

E
S

S
E

: h
tt

p
s:

//d
ef

en
so

ri
a.

m
a.

d
ef

.b
r/

g
u

ar
a/

va
lid

ar
 C

Ó
D

IG
O

 D
E

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: 2
37

90
f1

8-
aa

ff
-4

e7
5-

b
ab

8-
ff

26
07

54
29

9d
 .

https://defensoria.ma.def.br/guara/validar?strvalidacao=23790f18-aaff-4e75-bab8-ff260754299d


 

 

  

 

 

 

 

 

 ASSESSORIA JURÍDICA 9 

 

  
Avenida Júnior Coimbra, S/N, Renascença II,  

98 3231-0958 / 3221-6110 –  defensoria.ma.def.br 
CNPJ Nº 00.820.295/0001-42 - São Luís – Maranhão 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

 

R = V (I – Iº) / Iº 

Onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
 
12.2.3. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração dos 
custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que fundamente o 
reajuste, mediante variação de mercado do objeto contratado; 
12.2.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.2.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
equivalente após divulgação do índice definitivo. 
12.2.5.1. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
12.2.5.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
12.2.5.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES 

13.1. Pelo descumprimento das obrigações decorrentes da contratação, incluindo os contratos e 
obrigações principais e acessórios, a CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas neste 
instrumento, na Lei nº 14.133/21 e legislação aplicável à espécie. 

13.2. As penalidades pecuniárias aqui descritas poderão ser descontadas dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE, conforme permissibilidade contida na Lei nº 14.133/21. 

13.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos, e será descredenciado SICAF, cumulados com a multa eventualmente 
devida, esta calculada sobre o valor da contratação, e demais cominações legais, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, a empresa que: 

13.3.1. deixar de entregar a documentação exigida no Termo de referência; 

13.3.2. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou a ata de 
do pregão eletrônico; 

13.3.3. apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

13.3.4. ensejar o retardamento da execução do objeto deste TR; 

13.3.5. não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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13.3.6. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.3.7. comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.8. cometer fraude fiscal. 

13.4. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto contratado, sujeitar-se-á a empresa 
vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
uma vez comunicada oficialmente; 

13.4.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei; 

13.5. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto do pleito, a 
Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

13.5.1. Advertência por escrito; 

13.5.2. Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no 
caso do empresa vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de 
receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e 
reconhecido pela autoridade competente; 

13.5.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para 
a Administração; 

13.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

13.6. A sanção de advertência de que trata o subitem 13.5.1, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 

13.6.1. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 
observados no fornecimento; 

13.6.2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no fornecimento ao CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

13.7. O valor das multas referidas no subitem 13.5.2 e no subitem 13.4 poderá ser descontado de 
qualquer fatura ou crédito existente no DPE/MA; 

13.8. A penalidade de suspensão será cabível quando a empresa participar do certame e for 
verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. Caberá, 
ainda, a suspensão quando a empresa, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado 
transtornos no fornecimento ao CONTRATANTE; 

13.9. Para as sanções administrativas serão levadas em conta ainda a legislação federal que rege 
a matéria concernente às licitações e contratos administrativos e as disciplinas normativas no 
âmbito da Defensoria Pública do Estado do Maranhão. 
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13.10. Na hipótese de atraso na entrega da solução contratada, fica estabelecido o percentual de 
1% sobre o valor total de todos os itens contratados pela DPE/MA, a título de multa, por dia de 
atraso. O atraso superior a 30 (trinta) dias poderá caracterizar a inexecução do objeto. 

13.11. Na hipótese de inexecução do objeto, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que 
couber, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes sanções: 

13.11.1. Multa correspondente a 15% sobre o valor total adjudicado. 

13.11.2. Suspensão, pelo prazo de até 2 (dois) anos, de licitar e contratar com o DPE/MA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, consoante dispõe o Artigo 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

15.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, de pleno direito, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito a qualquer 
indenização, nos casos e formas preceitos legais. 

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Procedimento 
Administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão de que trata o item 15.1, exceto quando se tratar de caso fortuito, força maior ou 
razões de interesse público, acarretará a retenção dos créditos decorrentes no contrato, até o limite 
dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

16.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – 
LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica 
estabelecido que:  

16.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de 
Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

16.1.2. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da Defensoria Pública do Estado 
do Maranhão ou dos clientes deste para a Contratada.  

16.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas para 
a execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado.  

16.1.4. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão não autoriza a Contratada a usar, compartilhar 
ou comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir 
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do tratamento de dados pessoais objeto do Contrato.  

16.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Defensoria Pública do 
Estado do Maranhão, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos 
Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações a terceiros.  

16.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que 
realizar em razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessárias 
para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação 
ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado 
por ela para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de 
segurança, padrões de boas práticas de governança e princípios gerais previstos na legislação e nas 
demais normas regulamentares aplicáveis.  

16.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se 
estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o acesso 
aos dados pessoais somente seja concedido às pessoas designadas para executar as atividades 
descritas no Contrato e que estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados 
pessoais tratados.  

16.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do 
contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela Defensoria Pública do Estado 
do Maranhão, conforme a política de privacidade e proteção de dados pessoais da Defensoria Pública 
do Estado Do Maranhão; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena 
de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Defensoria Pública do Estado de 
Maranhão e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.  

16.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a 
dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de 
atividade de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de 
proteção de dados pessoais e às instruções lícitas da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, 
bem como por violação da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.  

16.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas 
normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais, 
mesmo após o seu término.  

16.1.11. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de 
dados, bem como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como 
intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão 
do contrato.  

16.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Defensoria Pública do Estado do 
Maranhão, no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados 
pessoais que estiverem sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para 
responder às solicitações ou reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais.  
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16.1.13. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por escrito e 
imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo 
dados pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo: 

a) data e hora provável do incidente;  

b) data e hora da ciência pela contratada;  

c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;  

d) número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos;  

e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes;  

f) os riscos relacionados ao incidente;  

g) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível 
obter mais informações sobre o ocorrido; 

h) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.  

16.1.14. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar 
e fiscalizar a conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem 
que isso implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a Contratada possui perante a 
LGPD e o Contrato.  

16.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades aplicadas à 
Defensoria Pública do Estado do Maranhão por eventuais danos que esta venha a sofrer em 
decorrência do uso indevido dos dados pessoais por parte da Contratada, sempre que ficar 
comprovado que houve falha de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da 
lei geral de proteção de dados citadas no contrato e das orientações do Defensoria Pública do Estado 
do Maranhão, sem prejuízo da aplicação das penalidades do contrato.  

16.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos dados 
fornecidos pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão para execução dos serviços:  

a) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a 
detecção de intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da Defensoria 
Pública do Estado do Maranhão para execução do objeto do Contrato;  

b) realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas 
eletrônicos livres de programas maliciosos;  

c) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva, 
assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora;  

d) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;  

e) seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações testadas 
e validadas e referendados pelo Defensoria Pública do Estado do Maranhão por meio do contrato ou 
em suas Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O resumo deste Contrato, será publicado pela contratante, no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

18.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, seguindo os 
preceito legais, subsidiado pela lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

São Luís,    de dezembro de 2023. 

  

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES 

CONTRATANTE 

 

 

MAURÍCIO ALVARES DA SILVA VELLOSO FERREIRA 

CONTRATADA 

 

 

FRANCISCO ROBERTO SOARES DA SILVA 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1ª: ___________________________________________________ CPF: ___________________ 

2ª: ___________________________________________________ CPF: ___________________ 
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